
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DO BALNEÁRIO PINHAL

INDICAÇÃO Nº108/2023

Vereador: GILSON PRESTES

Exmo. Senhor Presidente:

O vereador signatário, no pleno exercício de suas atribuições, de acordo com

o estabelecido no artigo 6°, § 1°, do Regimento Interno, tem a honra de INDICAR à

Excelentíssima Chefe do Poder Executivo a instituição da "Semana do Lixo Zero," a
ser comemorada anualmente na última semana do mês de outubro.

Justificativa:

A presente solicitação se fundamenta na necessidade de promover debates em

diversos setores, tais como instituições, empresas, escolas, poder público e outros,

com o objetivo de fomentar a economia circular, concretizar a redução de resíduos

para a sociedade e proporcionar experiências lúdicas e técnicas. Além disso, busca

apoiar o incentivo ao cooperativismo, oportunizar o lançamento de novas tecnologias

locais, favorecer, contribuir e influenciar a reutilização, reciclagem e compostagem.

A solicitação também visa incentivar o consumo consciente e promover

mutirões de limpeza em parques, praças, ruas, áreas turísticas e outros pontos da
cidade de Balneário Pinhal. Através dessas ações, demonstraremos nosso

compromisso com o bem-estar de nosso meio ambiente e de nossa comunidade.
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Balneário Pinhal, 21 de setembro de 2023.
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